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LEI Nº 2.272, de 01 de dezembro de 2022. 
 
 
Autoria: Vereador Victor Ferreira Varela. 

 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a utilização de material 
publicitário nos veículos de transporte escolar do 
Município de Casimiro de Abreu com intuito de 
combater o bullying infantil e a pedofilia. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CASIMIRO DE ABREU, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O § 7º DO 
ART. 63, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituída, em caráter permanente, a campanha de combate ao bullying infantil e à 
pedofilia nos veículos utilizados no transporte de estudantes no âmbito do Município de Casimiro de 
Abreu. 
 
Parágrafo Único A campanha prevista no caput deste artigo visa conscientizar os estudantes e 
profissionais envolvidos nesse transporte, bem como a sociedade em geral. 
 
Art. 2º - Fica o Município de Casimiro de Abreu autorizado a firmar convênios com instituições 
públicas e privadas para participar desta campanha, inclusive com fornecimento de material gráfico e 
de profissionais capacitados nesta temática. 
 
Art.3º - O material gráfico utilizado na parte externa e interna dos veículos não poderá comprometer a 
segurança do trânsito, devendo respeitar o Código de Trânsito Brasileiro e as legislações municipais 
relacionadas ao tema. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Casimiro de Abreu, 01 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

MARCOS FRESE MILLER 
Presidente  

 


